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Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 673, de 2019, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.760.

De iniciativa parlamentar, a proposição dispõe sobre a autorização da instalação de placas com cardápios em braille nos restaurantes, lanchonetes, bares, hotéis, motéis e estabelecimentos de atendimento ao consumidor no território do Estado (artigos 1º a 3º) e cria o “Selo Amigo das Pessoas Com Deficiência”, que deverá ser concedido mensalmente aos estabelecimentos comerciais que, comprovadamente, demonstrarem ações focadas na inclusão das pessoas deficientes (artigo 4º).

Embora reconheça os nobres propósitos do Legislador, vejo-me compelido a negar assentimento aos artigos 4º e 5º do projeto, em razão de sua inconstitucionalidade.

O artigo 4º da proposta institui o “Selo Amigo das Pessoas Com Deficiência”, a ser concedido mensalmente a estabelecimentos comerciais que demonstrem praticar ações para a inclusão de pessoas deficientes. 

Ao dispor nesse sentido, a propositura estampa comando de autêntica gestão administrativa e adentra o âmbito das competências constitucionais atribuídas, com exclusividade, ao Poder Executivo, inclusive por abranger aspectos de ordem técnica e operacional.

Note-se que essas limitações à atuação do Poder Legislativo encontram-se previstas nas Constituições Federal e Estadual, que conferem ao Chefe do Poder Executivo a competência privativa para dispor sobre a organização e funcionamento da Administração (artigo 84, VI, “a” da Constituição Federal; artigo 47, XIX, “a”, da Constituição Estadual).

Ao incursionar nessa seara, a proposta mostra-se incompatível com a Carta Maior, por suprimir do Governador a margem de apreciação que lhe cabe na condução das Políticas Públicas, contrariando a cláusula de "reserva de administração" que decorre do princípio da separação de poderes (artigo 2º, Constituição Federal; artigo 5º, Constituição do Estado). (Supremo Tribunal Federal, ADI nº 3343).

Acrescento, ainda, que ao estabelecer a concessão do selo com periodicidade mensal, a medida destoa de outros atos normativos que preveem a anualidade da concessão de certificações similares, tais como a Lei n.º 16.632, de 5 de janeiro de 2018 – que institui o selo “Amigo do Esporte” –, a Lei n.º 15.832, de 15 de junho de 2015 – que institui o “Selo Amigo do Idoso” – e a Lei n.º 12.234, de 17 de janeiro de 2006 – que institui o selo “Empresa Amiga de São Paulo”.

O artigo 5º do projeto mostra-se, igualmente, incompatível com o princípio da separação de Poderes, visto não caber ao Poder Legislativo editar normas preordenadas a delimitar a atuação de órgãos integrantes de outro Poder.

De fato, ao atribuir competências à Secretaria estadual dos Direitos da pessoa com Deficiência, o legislador novamente disciplina matéria que se insere no âmbito das atribuições privativas do Chefe do Poder Executivo, a quem foram conferidas as funções de exercer a direção superior da Administração Pública, dispor sobre sua organização e funcionamento e praticar os demais atos de administração (artigo 84, II e VI, “a” da Constituição Federal; artigo 47, II, XIV e XIX, “a”, da Constituição Estadual), cabendo exclusivamente ao Governador a iniciativa da propositura da lei quando essa for necessária (artigo 61, §1º, II, “e” da Constituição Federal; artigo 24, §2º, 2 da Constituição Estadual).

Essa orientação vem sendo reiteradamente adotada pelo Supremo Tribunal Federal, da qual configuram exemplos os acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 2.417 e n.º 2.646.

Finalmente, cabe consignar que o campo funcional da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência foi delimitado pelo artigo 3º do Decreto n.º 52.841, de 27 de março de 2008, não se encontrando, entre as suas atribuições, a prevista no citado artigo 5º.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 673, de 2019, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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